
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI :mh.iERO l.163, DE 29 DE ABRIL DE l.985 

Autoriza o Poder Executivo a cele­
brar convênio com a Fundação Movi­
mento Brasileiro de Alfabetização­
MOBRAL, visando a merenda do Pré­
escolar do Mobral de Uchoa. 

DR. MIGUEL JOSi CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­

no e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo lR - Fica o Executivo autorizado a: 
I - Assinar convênio com a Fundação Movimento Brasi­

leiro de Alfabetização - Mobral, destinado a receber desta, re­
cursos para a merenda aos pré-escolares matriculados no Mobral 

de Uchoa; 
II - Dar cumprimento às clausulas e condições estabe-

lecidas no Convênio a ser firmado. 
Artigo 2R - As despesas decorrentes com a execução da 

presente Lei, será objeto de Lei especial abrindo crédito espe­

cial para cumprimento do Convênio, 
Artigo 3g - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 29 dias do mês de 

abril do ano de 1985. 

pra. 

DR. MIGUEL JOSi CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 
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S~~ALGO 
SECRETÁRIA DESIG. PREFEITURA 


